


​​​​​​​3. 3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. Os (As) interessados (as) deverão inscrever-se EXCLUSIVAMENTE através do preenchimento do
formulário disponibilizado no seguinte endereço eletrônico:

https://forms.gle/Yf6ohJnyXv48LdKj6

3.2. Ao preencher e enviar o formulário supracitado o (a) candidato (a) declara que as informações
são originais e que as mesmas, em toda ou em partes, ou qualquer outra com conteúdo
substancialmente similar, são originais e de sua autoria.

3.3. A homologação das inscrições será divulgada conforme cronograma do item 6 deste edital, no
endereço eletrônico www.santana.ifsul.edu.br/gabinete , menu Gabinete.

3.4. Candidatos (as) que não tiverem sua inscrição homologada poderão encaminhar recurso,
conforme cronograma do item 6 deste edital, através do e-mail
gabdirlivramento@gmail.com .

3.5. O resultado dos recursos à não homologação das inscrições serão divulgados conforme
cronograma do item 6 deste edital, no endereço eletrônico www.santana.ifsul.edu.br/gabinete ,
menu Gabinete.

4. DA SELEÇÃO

4.1.  A seleção dos (as) candidatos (as) será realizada a partir da análise do formulário de inscrição,
conforme item 3.1.

4.2. A seleção dos candidatos (as) levará em conta seu envolvimento ou afinidade com as temáticas
acerca dos movimentos sociais e as questões étnico-raciais, a partir da análise das respostas do
formulário de inscrição, indicado no item 3.1.

4.3. A sistematização da seleção ocorrerá a partir da análise dos pareceres de cada membro (a) da
comissão responsável por este edital. Nestes pareceres, cada membro (a) indicará, para cada
questão do formulário, de cada candidato (a), seu conceito, considerando sua plena, parcial, mínima
ou nenhuma relação com o tema.

4.4. A sistematização da classificação ocorrerá analogamente à seleção, porém deverá levar em
consideração também os critérios da diversidade, garantindo que seus membros (as) sejam
distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.

5. DOS RESULTADOS

5.1. O resultado preliminar da seleção será divulgado conforme cronograma do item 6 deste edital,
no endereço eletrônico www.santana.ifsul.edu.br/gabinete , menu Gabinete.

5.2. Candidatos (as) não selecionados poderão encaminhar recurso respeitando o prazo indicado no
cronograma do item 6 deste edital, através do e-mail gabdirlivramento@gmail.com .

5.3. O resultado final da seleção, considerados os recursos, será divulgado no dia 17 de março de
2022 no endereço eletrônico www.santana.ifsul.edu.br/gabinete , menu Gabinete.

6. CRONOGRAMA

ETAPA PRAZO

Publicação do Edital 24/02



Período de inscrições 24/02 a 03/03

Divulgação preliminar das inscrições homologadas 07/03

Recurso da homologação das inscrições 08/03

Divulgação final das inscrições homologadas 09/03

Período de avaliação das inscrições homologadas 10/03 a 14/03

Divulgação do resultado preliminar 15/03

Recurso do resultado preliminar 16/03

Resultado Final 17/03

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Casos omissos ou casos de eventuais impedimentos legais serão resolvidos pelo Núcleo de
Estudos Afro-brasileiros e Indígenas (NEABI) em conjunto com a Direção-geral do Câmpus Santana do
Livramento.

7.2. No ANEXO I apresenta-se as perguntas contidas no formulário indicado no item 3.1.

7.3. A Comissão de Heteroidentificação constituída através deste edital atuará nos processos
seletivos e concursos de entre março de 2022 a março de 2024.

Santana do Livramento, 22 de fevereiro de 2022.

Celso Silva Gonçalves

Diretor-geral

Câmpus Santana do Livramento
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